
INDICAÇÃO Nº 
496
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para aquisição de um veículo para transporte dos alunos do município de Aramina, assistidos pelo APAE de Ituverava.

JUSTIFICATIVA

O município de Aramina, com uma população aproximada de seis mil habitantes, classificado no grupo 3 do IPRS, necessita adquirir um veículo para o transporte dos alunos que são assistidos pela APAE de Ituverava, que dista cerca de trinta quilômetros do município.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim

SPL - Código de Originalidade: 1188206 280114 1321


